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Contrato nº 0014/2025 – Proju – Cagece 
 
 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA 
DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE E A 
EMPRESA CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E 
REPRESENTAÇÕES EIRELI, PARA OS FINS NELE 
INDICADOS. 

 
 
 
 
Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece, situada na Rua Dr. Lauro Vieira Chaves, nº 
1030 – Vila União, em Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.040.108/0001-57, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, Neurisangelo 
Cavalcante de Freitas, brasileiro, divorciado, contador, residente e domiciliado em Aquiraz/CE, e 
seu Superintendente de Gestão de Serviços Compartilhados no exercício da Diretoria 
Corporativa, Otavio Fernandes Frota, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado 
em Fortaleza/CE, e a empresa CERTA Serviços Empresariais e Representações Eireli, com 
sede na Rua Desembargador Waldemar Alves Pereira, nº 515 - Engenheiro Luciano Cavalcante, 
em Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.468.050/0001-47, endereço eletrônico: 
ger.comercial@certaservicos.com.br, aqui denominada de CONTRATADA, pelo sócio 
administrador representado por sua procuradora, senhora Marinalva Lima Pereira, brasileira, 
divorciada, gestora comercial e administrativa, residente em Fortaleza/CE, conforme 
instrumento de procuração anexo, ao final assinados, têm entre si justa e acordada a 
celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico nº 20240155, e seus 
anexos, os preceitos do direito privado, Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, o 
Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Pregão Eletrônico nº 
20240155, o Termo de Referência, a proposta da contratada, apresentada no dia 02/12/2024, e 
eventuais anexos dos respectivos documentos, constantes no Processo nº 0154.000272/2022-
44-Cagece, os quais constituem parte integrante deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de 
serviços de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação 
das Leis Trabalhistas (CLT), para execução de Serviços Sistemáticos e Continuados, 
Combate à Fraude, Manutenção e Operação dos SAA e Coleta de Esgoto nas Áreas de 
Atuação da Unidade de Negócio Bacia do Alto Jaguaribe – UNBAJ da Cagece, nas 
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condições e quantidades estabelecidas no edital e seus anexos. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA ALTERAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir de sua 
celebração, observando o disposto no art. 71 da Lei Federal n° 13.303/2016 e art. 91 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece. 

4.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos nos arts. 72 e 81 da Lei Federal n° 
13.303/2016 e conforme dispuser o Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece. 

4.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O regime da execução contratual, obrigações e demais condições decorrentes da 
contratação, constam no Termo de Referência, anexo a este contrato. 

5.2. Os serviços, objeto deste contrato serão realizados nas dependências da CONTRATANTE, 
no(s) endereço(s) citado(s) no subitem 6.1, do Termo de Referência. 

5.3. Os riscos a serem suportados pelo CONTRATANTE e CONTRATADA se encontram 
descritos no subitem 18.2 do edital, da Matriz de Risco. 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DA REPACTUAÇÃO 
 
7.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 12.316.406,04 (doze milhões, trezen-
tos e dezesseis mil, quatrocentos e seis reais e quatro centavos). 

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.2. Será admitida a repactuação dos preços dos serviços com base na variação de custos 
definidos pelos Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho, condicionada a 
complementação da garantia contratual anteriormente prestada, de modo que seja mantido o 
percentual em relação ao valor inicialmente CONTRATADA, conforme disposto no inciso VII do 
art. 16 do Decreto Estadual nº 35.790/2023. 

7.3. Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou 
aqueles decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora 
da data base da categoria. 

7.4. A repactuação de preços observará o interregno mínimo de um ano das datas dos 
orçamentos aos quais a proposta se referir, conforme art. 33 do Decreto Estadual nº 
35.790/2023. 
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7.4.1. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas bases 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantos quanto forem os Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho das categorias envolvidas na contratação, 
conforme parágrafo único do art. 33 do Decreto Estadual nº 35.790/2023. 

7.5. O preço deste contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data 
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja 
vinculada, para os custos de mão de obra, conforme do art. 34 do Decreto Estadual nº 
35.790/2023. 

7.6. As repactuações serão precedidas de solicitação do CONTRATADA, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços ou do novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho 
que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação, de 
acordo com o art. 35 do Decreto Estadual nº 35.790/2023. 

7.6.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 
pelo CONTRATADA, conforme parágrafo único do art. 35 do Decreto Estadual nº 35.790/2023. 

7.7. Os registros decorrentes de repactuação ou reajuste de valores do contrato serão 
realizados por meio de termo aditivo, conforme art. 36 do Decreto Estadual nº 35.790/2023. 

7.8. O pedido de reajuste ou repactuação de preços deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação, sob pena de serem objeto de preclusão com a 
assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato, conforme art. 37 do 
Decreto Estadual nº 35.790/2023. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este instrumento de contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA CONTA CORRENTE VINCULADA-BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 

9.1. O montante dos depósitos da conta corrente vinculada-bloqueada para movimentação será 
igual ao somatório dos valores das provisões constantes no art. 4º da Lei Estadual nº 
15.950/2016. 

9.1.1. Quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular das obrigações 
trabalhistas, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, o 
CONTRATANTE fará os descontos nas faturas e realizará os pagamentos dos salários e demais 
verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores e do FGTS, conforme art. 10 c/c § 3º do art. 
16 do Decreto Estadual nº 35.790/2023. 

9.1.1.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração 
(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos 
contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à 
Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de 
salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS 
decorrentes. 
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9.2. O CONTRATANTE autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 
13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores do CONTRATADA, bem como de suas 
repercussões trabalhistas, que serão depositados pelo CONTRATANTE em Conta-Corrente 
Vinculada-Bloqueada para Movimentação específica, em nome do prestador dos serviços, 
conforme disposto na Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022 – SEPLAG/CGE/SEFAZ de 07 
de novembro de 2022 e no Decreto Estadual nº 35.790/2023, os quais somente serão liberados 
para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas nas 
referidas normas. 

9.3. A CONTRATANTE provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo 
terceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores do CONTRATADA, que serão 
depositados em Conta-Corrente Vinculada-Bloqueada para Movimentação, em nome do 
prestador dos serviços, bloqueada para movimentação e utilizada exclusivamente para crédito 
das rubricas retidas. 

9.4. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo, previstos de forma exemplificativa, 
serão aqueles indicados na Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022 – SEPLAG/CGE/SEFAZ 
de 07 de novembro de 2022 e no Decreto Estadual nº 35.790/2023, que regulamenta a 
contratação de serviços terceirizados de natureza continuada e de dedicação exclusiva de mão 
de obra. 

9.5. O saldo da conta-corrente vinculada-bloqueada para movimentação, será remunerado pelo 
índice de correção da poupança pro rata die ou outro índice que venha a substituí-lo, conforme 
definido na Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022 – SEPLAG/CGE/SEFAZ de 07 de 
novembro de 2022 e Decreto Estadual nº 35.790/2023, firmado entre o promotor desta licitação 
e instituição financeira. 

9.6. Os valores referentes às provisões mencionadas neste contrato que sejam retidos por meio 
da conta-corrente vinculada-bloqueada para movimentação, deixarão de compor o valor mensal 
a ser pago diretamente ao CONTRATADA. 

9.7. Excepcionalmente, o CONTRATANTE poderá autorizar a CONTRATADA a utilizar os valores 
da conta-corrente vinculada-bloqueada para movimentação para o pagamento dos encargos 
trabalhistas previstos no subitem 9.1 acima, ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 
empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 

9.7.1. Na situação do subitem acima, CONTRATANTE e CONTRATADA, deverão observar as 
exigências previstas na Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022 – SEPLAG/CGE/SEFAZ de 
07 de novembro de 2022 e no Decreto Estadual nº 35.790/2023, que regulamenta a contratação 
de serviços terceirizados de natureza continuada, e de dedicação exclusiva de mão de obra. 

9.7.2. A conta corrente vinculada-bloqueada para movimentação somente poderá ser 
movimentada mediante termo de autorização a ser emitido pelo CONTRATANTE, conforme § 1º 
do art. 15 do Decreto Estadual nº 35.790/2023. 

9.8. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta corrente vinculada-bloqueada 
para movimentação, será liberado ao CONTRATADA no momento do encerramento do contrato, 
após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos 
ao serviço CONTRATADA, conforme Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022 – 
SEPLAG/CGE/SEFAZ de 07 de novembro de 2022 e §2º do art. 15 do Decreto Estadual nº 
35.790/2023, que regulamenta a contratação de serviços terceirizados de natureza continuada, 
e de dedicação exclusiva de mão de obra. 



 

5 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADA 

10.1. As obrigações referentes ao CONTRATANTE e à CONTRATADA encontram-se, 
respectivamente, definidas no Termo de Referência, parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

11.1.  A CONTRATADA declarará em conformidade com o Anexo II-1 – Acordo de Tratamento 
de Dados Pessoais da Cagece que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a 
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger 
os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de 
proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, o 
CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da publicação do extrato deste contrato, comprovante de prestação de garantia 
de 5 % (cinco) sobre o valor contratual, em conformidade com o disposto no art. 70, da Lei 
Federal nº 13.303/2016 e no artigo 96 do Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece. 

12.1.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias, em relação ao prazo máximo para 
apresentação da garantia, autoriza a Administração a promover o bloqueio dos pagamentos 
devidos ao CONTRATADA, até o limite estabelecido no item 12.1, a título de garantia. 

12.2. A garantia prestada sob uma das modalidades previstas no art. 96, item 1, alínea “a” do 
Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece, deverá: 

12.2.1. Cobrir o período de execução do contrato e estender-se até 3 (três) meses após o 
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação ou renovação 
contratual e complementada em casos de aditivos e apostilas para reajustes. 

12.2.2. Assegurar, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento dos eventos 
previstos no caput do art. 19 do Decreto Estatual 35.790/2023 e no art. 96 do Regulamento de 
Licitações da Cagece, tais como: 

12.2.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 

12.2.2.2. Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

12.2.2.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e 

12.2.2.4. Obrigações de natureza trabalhista, previdenciária e para com o FGTS, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, podendo ser majorado até 
10% (dez por cento), mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos, com 
prazo de validade de até noventa dias, após a data de encerramento do contrato, conforme 
disposto no inciso IV do art. 16 do Decreto nº 35.790/2023. 
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12.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto no subitem 12.5, deste instrumento de 
contrato. 

12.4. A garantia contratual somente será liberada mediante a comprovação de que a 
CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e 
que, caso esse pagamento não ocorra até 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência 
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, observada a 
legislação que rege a matéria, de acordo com o disposto no inciso VI do art. 16 do Decreto nº 
35.790/2023. 

12.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 
CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 
a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

12.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no subitem 12.2.2, observada a legislação que rege a matéria. 

12.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 

12.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

12.9. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

12.10. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo 
CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais. 

12.11. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep nº 662, 
de 11 de abril de 2022. 

12.12. A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista neste contrato, conforme art. 23 do Decreto Estadual nº 35.790/2023. 

12.13. No caso da multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade de 
economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

I - advertência; 
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II - multa, na forma a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO (%) Base de 
cálculo 

13.1.2.1. Não controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário; 

0,2% por dia VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

13.1.2.2. Permitir a presença de empregado sem uniforme ou com 
uniforme manchado ou sujo, mau apresentado e/ou sem 
crachá, por funcionário; 

0,2% por dia VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

13.1.2.3. Não fornecer 02 (dois) uniformes, semestralmente, para 
as categorias previstas, por funcionário; 

0,4% por dia VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

13.1.2.4. Não fornecer o crachá de identificação, por funcionário. 0,4% por dia VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

13.1.2.5. Não zelar pelas instalações, equipamentos e materiais da 
CONTRATANTE, por item. 

0,4% por dia VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

13.1.2.6. Não cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência. 

0,8% por dia VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

13.1.2.7. Não substituir o empregado que se conduza de modo 
impróprio ou não atenda às necessidades da 
CONTRATANTE, por funcionário 

0,8% por dia VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

13.1.2.8. Não efetuar a reposição de funcionários faltosos quando 
solicitado pela CONTRATANTE, por funcionário. 

0,8% por dia VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

13.1.2.9. Não fornecer EPIs e EPCs (Equipamentos de Proteção 
Individual e Coletivos) aos seus funcionários e não impor 
penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por 
funcionário e por ocorrência. 

1,6% por dia VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

13.1.2.10. Não efetuar pagamento das diárias na data avençada, por 
funcionário. 

1,6% por dia VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

13.1.2.11. Não entregar os vale-transporte e/ou vale-alimentação 
nas datas avençadas, por funcionário e por ocorrência. 

3,2% por dia VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

13.1.2.12. Não efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e 
sociais, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou 
indiretas relacionadas à execução deste Contrato, por 
funcionário e por ocorrência. 

3,2% por dia VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 
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13.1.2.13. Não efetuar o pagamento dos salários nas datas 
avençadas, por funcionário e por ocorrência. 

3,2% por dia VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

13.1.2.14. Não cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não mencionados nesta tabela de infrações/ multas. 

0,8% por dia VALOR 
MENSAL DO 
CONTRATO 

13.1.2.15. Atraso pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação da garantia (obs.: até o máximo de 2% (dois 
por cento) 

0,07% do 
contrato 

VALOR 
TOTAL DO 

CONTRATO 

13.1.2.16. Não assinar o contrato, desistir de executar o objeto, ou 
na hipótese de rescisão contratual não motivada pela 
CONTRATANTE. 

20% do 
contrato 

VALOR 
TOTAL DO 

CONTRATO 

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos, observando o previsto no art. 
109, item 2, do Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece. 

13.2. Nos casos em que a falta imputada à CONTRATADA seja qualificada como atos lesivos à 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, conforme o artigo 5º da Lei nº.12.846/2013, o 
processo administrativo deve seguir as regras da Lei nº. 12.846/2013 e do Decreto Estadual n. 
33.951/2021 que regulamenta no âmbito do Poder Executivo do Estado do Ceará a Lei 
Anticorrupção, conforme disposto no art. 110, item 2 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da Cagece. 

13.3. A CONTRATANTE dará publicidade da sanção administrativa para registro no Cadastro de 
Fornecedores do Estado. 

13.4. A multa pode ser descontada da garantia, dos pagamentos devidos à CONTRATADA em 
razão deste contrato em que ocorreu a aplicação da multa ou de outros contratos firmados 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, aplicando-se a compensação prevista nos artigos 
368 e seguintes do Código Civil, nos termos do art. 109, item 6, alínea “g” do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Cagece 

13.4.1. Se não for possível o pagamento da multa nos termos acima, a CONTRATADA recolherá 
a multa por meio de depósito bancário, podendo ser substituído por outro instrumento legal em 
nome da CONTRATANTE, se não o fizer, será cobrada em processo de execução. 

13.5. Quando as multas aplicadas não cobrirem os prejuízos causados à CONTRATANTE, 
poderá ser exigida indenização suplementar, considerando a multa como o mínimo de 
indenização, conforme art. 109, item 6, alínea “f” do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Cagece. 

13.6. A multa poderá ser aplicada com outras sanções, conforme previsto no art. 83, § 2º da Lei 
nº 13.303/2016, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, desde que observado o 
princípio da proporcionalidade. 

13.7. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da 
lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESPONSABILIZAÇÃO PELA PRÁTICA DE ATOS 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

14.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos 
pelo ordenamento jurídico brasileiro no que se refere ao combate à corrupção, em especial o 
Decreto nº 33.951, de 23 de fevereiro de 2021, que regulamenta no âmbito do Poder Executivo 
do Estado do Ceará a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
Administração Pública. 

14.2. A CONTRATADA, (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente 
dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013 e no Decreto nº 33.951/2021; (ii) se obriga a 
tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e 
representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013 e no Decreto 
nº 33.951/2021. 

14.2.1. A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 
compromete-se perante o CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) 
constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles 
descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 

14.2.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, 
por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 

I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa – PAR, nos 
termos do Decreto nº 33.951/2021, com aplicação das sanções administrativas cabíveis; 

II - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos 
artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013, devidamente regulamentado pelo Decreto nº 
33.951/2021. 

14.2.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma 
ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1. Este contrato poderá ser extinto nas hipóteses de inadimplemento contratual, acordo entre 
as partes, ou conforme dispuser Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece. 

15.2. Na hipótese de atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias do prazo fixado para entrega da 
garantia de execução pela CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá promover a rescisão do 
contrato ou reter os pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA no valor 
correspondente a garantia, até que esta seja apresentada. 

15.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a falta manutenção das condições de 
habilitação pela CONTRATADA pode dar ensejo à rescisão contratual, sempre que não for 
possível para a CONTRATADA, no prazo estipulado pela CONTRATANTE, regularizar suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação. 
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15.3.1. A concessão do prazo referido no subitem 14.3. somente poderá ocorrer quando não for 
identificada má-fé ou a incapacidade da CONTRATADA de corrigir a situação. 

15.4. Eventual rescisão, que não se encontre na condição prevista no subitem 15.5 abaixo, 
deverá ser antecedida de comunicação à outra parte, oportunidade em que serão descritas as 
razões determinantes da intenção de rescindir e outorgado prazo de 10 (dez) dias úteis para 
manifestação, se houver interesse. 

15.5. Este contrato poderá ser extinto a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso 
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes de razões de 
interesse público, justificadas pela autoridade máxima da CONTRATANTE, sem que caiba ao 
CONTRATADA, direito à indenização de qualquer espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos próprios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 

17.1. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 81 da Lei Federal 
n°13.303/2016 e nos arts. 105 a 107 do Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece. 

17.2. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pela CONTRATADA, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme art. 28 do Decreto 
Estadual nº 35.790/2023. 

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei Federal nº 13.303/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece, e demais 
normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais de direito 
privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. A publicação resumida do contrato dar-se-á na forma do § 2º do art. 51 da Lei nº 
13.303/2016 e no art. 90, item 8 do Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro do município da sede do CONTRATANTE, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 
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E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 
assessoria jurídica do CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

 
Fortaleza, 13 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

Neurisangelo Cavalcante de Freitas 
Diretor-Presidente da Cagece 

 Otavio Fernandes Frota 
Superintendente de Gestão de Serviços 
Compartilhados no exercício da Diretoria 
Corporativa da Cagece 

 
 
 
 
Jamille Barbosa da Rocha Silva  
Advogada – Cagece  

 Marinalva Lima Pereira  
Representante da Contratada 
CPF: 367.200.383-20 

 
 
 
 
Elzane Eduardo de Sena  
CPF: 486.316.803-97  
Testemunha  

 Thayná Primo Costa Moraes 
CPF: 605.398.633-00 
Testemunha 
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